
. ~ 

• 

• 
, 

ESTADO DE MATO-GROSSO 

~ 
~ 

LEI NR 787 , DE 10 DE NOVD!BRO DE 1 955 • 

. • Insti tue UlRa subvençã9 para 
navecaçao d2 Rio Taquar1, e da oJa 

. tras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO· GROSSO : 
• Faço saber que a Assembléia Lec1s1ativa do Estado 

decreta e eu sanciono a secuinte lei: 
Art1co 1D •. Fica 1nstituida uma subvenção de (li ••• 

200 000,00, anuais, para navecação sabre o rio Taquar1 e (li ••• 

200 000,00, pará navecação sabre o rio'Paracua1 deCáceres a C2 
• • 
~ e vice-versa. 

, -,' 
Artico 2D - Esta subvençao sera psca a UlRa firma .. . 

idonea a cr1ter10 do Governador, que se propuzer.executar , com _ A 

recu1aridade o serviço de navecaçao sobre o rio Taquari para 
transporte e rio Para,ua1. 

, 
Artico 3D - Para fazer face as despesas desta lei, 

será consicnada verba própria no orçamento par~ 1 956 e exerc! 
cios vindouros. 

Artigo 4D - Esta lei entrará. em vicor na data· de - _. 
sua pub11caçao; revocadas as disposiçoes em contrario. 

~.- --- . ... . 
, . 

Palac10 Alencastro, em Cuiaba, 10 de novembro de 
1 955, 134D da Independência e 67D da República. 
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